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mesmas ao que for compatível com a existencia da servidão,abs
tendo-se, em consequencia, da prática, dentro das mesmas, d-a
quaisquer atos que a'embaracem ou lhe causem danos, incluídos
entre eles os de erguer construçaes ou fazer plantaçaes de
elevado porte,

Art. 49 - A LIGHT-Serviços de Eletricida•
de S.A. poderá promover, em Juizo, as medidas necessárias r
constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n9
3:365, de 21 de junho de 1941, com as modificaçaes	 introduzi
das pela Lei n9 2„786, de 21 de maio de 1956.

Art.-59 Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposiçaes em contra
rio.

Brasília, 23 de	 março
1619 da Independencia e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cais Filho

	Docrffio n.° 87.050, do 23 do março	 de 1982
Declara de utilidade pública, para fins de
constituição de servidão administrativa,
faixa variável de terra destinada à passa
gem de linha de transmissão da Centrais
Eletricas de Minas Gerais S.A.-CEMIG, no
Estado. de Minas Gerais.

() Presidente da Re púb lica,
usando -da atribuição que lhe confere o art.- 81, item III, da Constitui
ção, tendo em vista o disposto no art, 151, letra "c", do Decreto 	 nV
24,643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n9	 35.851,

, de 16 de julho de 1954, e o que consta do Processo MME n9 605.320/81,

DECRETA:

Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade pública,
pare fins de constituição de servidão administrativa, as áreas de terra
situadas. na faixa variável de 19,50 m (dezenove metros e cinquenta cen
timetros) a 23,00 m (vinte e trás metros) de largura, tendo como eixo a
linha de transmissão, dm 138 kV, A ser estabelecida entre a subestação
Juiz de Fora I e a subestação particular de propriedade da Siderúrgica
Mendes Júnior, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, tu
jos projeto e planta de situação n9 30456-JCP-001 foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do De
partamentd Nacional de Aguas e Energia Eletrica, no Processo MME
605,320/81.

	

" Art. 29 - Fica autorizada a Centrais 	 Elétricas
de Minas Gerais S.A.-CEMIG a promover a constituição de servidão adiei
nistrativa, , nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vigeT
te, onde tal se -fizer necessário, para a passagem da linha de transmi -s-são de que trata o artigaanterior. 	 -

Art. 39 - Fica reconhecida a conveniencia da tons
tituição de servidão administrativa necessária em favor da Centrais Ele
tricas' 	 Minas. Gerais S.A.-CEMIG, para o fim indicado, a qual compreen
de o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos	 os
atos de construção, operaçao e manutenção da mencionada linha de trans
missão e de linhas telegráficas ou telufenicas auxiliares, bem como suas
possíveis alteraçaes ou recoastruçaes, sendo-lhe, assegurado, ainda, e
acesso ã área da servidão atreves de predio serviente, desde que não ha
ja' outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de
terra atingidas pelo anus limitarão o uso e gozo das mesmas ao que for
compatível com a áistencia da servidão, abstendo-se, em conseqUencia,
da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os dR erguer ' construçaes ou fazer
plantaçOes de elevado porte.

Art. 49 - A Centrais Elátricas de Minas Gerais
S.A.-CEMIG poderá promover, em Juizo, as medidas necessárias "à constitui
ção da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o preces
ao judicial estabelecido no Decreto-lei n9 3.363, de 21 de junho de 1941,
com as modificaçaes introduzidas pela Lei n9 2.786, de 21 de maio	 de1956.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na 	 data
de sua publicação, revogadas as disposiçaes em contrárió.

Brasília, 23 de	 março	 de 1982;
1619 da Independência g 949 da República,

- JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cais Filho

Decreto of .87.051, de 2.3- do	 março	 de 1982

Outorga concessão á RADIO MANTIQUEIRALTDA.,
para estabelecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito rj
gional, na cidade-de Niquelandia, Estado de
Goiás.

O Presidente da República
usando das atribuições que lhe _confere o artigo 81, itenrIII; com

binado com o artigo 89, item XV, letra "a", da Constituição,	 e
tendo em vista o que consta do Processo MC n9 5.225/81 	 (Edital
n9 19/81),

DECRETA:

Art. 19 - Fica outorgada concessão ã RADIO
MANTIQUEIRA LTDA., nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Ser
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de
outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade,
uma estação de radiodifusão sonora em onda media de :âmbito regia
nal,na cidade de Niquelándia, Estádo de Goiás.

Parágrafo único - O contrato decorrente das•
ta concessão obedecerá ás cláusulas baixadas com o presente e de
verá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da pu

-
blicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena dese
tornar nulo, 'de pleno direitc,o ato de outorga.

Art. 29 - Este decreto entrara em vigor ma
data de sua publicação, revogadas as disposições em'contrãric,

Brasília, DF, 23 de	 maio	 de 1982;
1619 da Independencia e 949 da República

JOAO FIGUEIREDO
, H.C. Mattos-

CLAUSULAS A QUE ' SE REFERE O DECRETO
N987.051, DE23 DE MARCO Da 1982

Fica assegurado ã RADIO MANTIQUEIRA LTDA..,
direito- de estabelecer, sem exclusividade, na cidade de Niquelán
dia, Estado de Goiás, uma estação de radiodifuáão sonora em os

' da média de "âmbito regional, com finalidades educativas e cultu
rais, visando aos superiores interesses do País e subordinada 'às
obrigaç6es instituídas neste ato.

II

A presente concessão á outorgada pelo prazo de.
10 (dez) anos, e entrará em vigor a partir Ja Publicação, no Diã
rio Oficial da União, do contrato celebrado entre o Ministério
das Comunicações e a concessionária.

III

A concessionária é obrigada-a:

a) 'ter sua Diretoria constituída exclusivamen
te de brasileiros natos;

b) ter seu quadro social ' constituído exclusf
vamente de brasileiros, bem como cumprir o disposto no parágra
fo único do 'artigo 49 do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro
de 1967;

c) admitir, para as funçaes tecnicas ou opera
cionais relativas execução dos serviços de radiodifusão, somes
te brasileiros, permitido, porém, com autorização expressa do Mi
nisterio das Comunicações, o contrato de assistência técnica com
empresa ou organização éStrangeira, Mão superior ' a fi (seis) me
sem-, exclusivamente na fase de instalação é início de funciona

mento de equipamentos, máquinas e aparelhaffientos teenicos, na
forma dós artigos 79 e 89 do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fava
reiro de 1967;

d) manter, efetivamente, na totalidade dos. seu$
serviços, 2/3 (dois terços), no mínimo, de pessoal lorasileiro;.

e) não transferir, direta ou indiretamente, a
concessão sem prévia autorização do Governo Federal.;

de 1982;
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f) suspender o serviço, no todo ou em parte,
• pelo tempo que for determinado, nos prazos previstos nas leis,
regulamentos e instruções vigentes e futuras sobre e notória,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo ces
ser as transmissões, imediatamente, após o recebimento da intima
ção, sem que, por isso, assista á concessionária direito a qual
quer indenização.;

g) submeter-se, Da forma da iei e dos regula
mentos, à fiscalização do Governo Federal, ao qual fornecerá to
dos os elementos exigidos para esse fim;.

h) pagar taxas e contribuições existentes ou
que Venham. a ser estabelecidas em lei ou regulamento;

i) executar ós serviços na conformidade do ar
tigO .39 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,aprovadope
lo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963;

j) manter em dia os registros de programação,
de acordo com o estipulado no artigo 71 da Lei n9 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, com
á redação que lhe foi dada pelo artigo 39 do Decreto-Lei n9 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

1) irradiar, diariamente, os boletins ou avi
soe do serviço meteorológico, 'bem como integrar, gratuitamente,
as Redes de Radiodifusão, sob a direção da Empresa Brasileira de
Notícias - EBN, vinculada ao Ministério de Justiça, sempre clh
para ISso-seja convocada pela autoridade competente, para a
vulgação de assunto de relevante interesse nacional;

m) irradiar, com indispensável prioridade e a
-título gratuito, os avisos expedidos pela Chefie de Polícia lo
cal ou autoridade congênere, em casos de perturbação da ordem pó
blica, incéndio ou inundação, bem como os relacionados com acom
tecimentos imprevistos;

n) submeter, no Prazo de 6 (-seis) meses,acon
tar da publicação do contrato, no Diário Oficial da Uniãoàapro
vação do Ministério das Comunicações, o local escolhido para a
montagem da-estação, bem como as plantas, orçamehtos e todas as
demais. especificações técnicas dos equipamentos;

o) inaugurar o serviço definitivo no prazo de
2 (doisranos, a contar da aprovação de que trata a 'alínea ante
ror;

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas
convenções internacionais e regulamentos anexos aprovado pelo
Congresso Nacional, bem como a, todaà as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos e instruções ou normas que existam
ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço conce
dido;

q) mão alterar, em qualquer tempo, seus esta
tutos ou contrato social, nem efetivar transferéncia de ações ou

Cotas, sem que tenha havido prévia autorização do Governo Fe

deral; r) manter: sua estação em perfeito funcionamen
to com a efidiència necessária e de acordo com as normas técni
case operacionais que estiverem em vigor ou vierem a ser fixa
das pelo Ministério daà Comunicações;

s) manter a sua escrita e contabilidade padro
- nIzadasi''Cla'aCOrdo com as normas estabelecida pelo Ministério
Cias Comunicações;

t) pão firmar qualquer-Convênio, 'acordam ajus
.te,. relativo à utilização das. freqdâncias consignadas e à explor,
ração do serviço, com outras empresas ou pessoas,, sem prévia
ltorizoção do Ministério das.Comunicaçacs4

u) obedecer às,istruções baixadas pela Justi
ça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

v) cumprir todas as prescriçaes contidas em
. leis, regulamentos e instruções que exis tam ou venl yam a existir,

referentes à programação.

IV

A concessionária 8 obricado, tambem, a reser
var o seguinte tempo destinado, especificamente, a:

a) programas educacionais, compreendendó5 (cin
co) horas semanais, conforme o estipulado no artigo 16, §§ 19 e
29, do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967 aportaria
Interministerial n9 568, de 21 de outubro de 1980, dos Ministros
das Comunicações e da Educação e Cultural

b) programas informativos - um mínimo de 5t
(cinco por cento) do horário de sua programação diária, alem do
estabelecido na letra "1" . da cláusula anterior.

Fica assegurado à União o direito sobre todo()
acervo da Sociedade para garantia da liquidação de qualquer de
bito para com ela.

VI

A freqüencia consignada à Sociedade nãoçOnsti
tui direio de propriedade e ficará sujeita às regras estabele
cidas na legislação vigente ou na que vier a disciplinar a exe
cução dó serviço de radiodifUsão, incidindo sebre essa freqqn/
eia o direito de posse da União.

• VII

Em qualquer terrpo são aplicávesã concessionária
os preceitos da legiálação sobre desapropriações e requisições.

VI II

A inobservância. de qualquer das estipulações
contidas nestas cláusulas sujeitará a concessionária às pene-li
dados estabelecidas em leis e regulamentos.. Não havendo penali
dado expressamente Prevista, aplicar-se-á pena de multaa ser fi
xada pelo MinisteriO das Comunicações, observados os princípios
do artigo 61 do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei n9
4.117, de 27 de agosto de 1962,̂  alterado. pelo Decreto-Lei n9
236, de 28 de fevereiro de 1967.

IX

Findo ó prazo da outorga, a que se refere a
Cláusula II, salvo procedimento tempestivo de renovação e .res
pectivo deferimento, será a mesma declarada perempta, sem que aj

,concessionária tenha direito a qualquer indenização.

DECRETO N9 87,052 , DE 23 DE	 MARÇO	 DE 1982.-

Cria o Vice-Consulado da Brasil em
Pnerto Iguazu, na Argentina.

C) Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item.III da-Cons.
tituição, e tehdo em Vista o disposto no artigo 28, § 19, do-De
creto n9 71.534, de 12 de dezembro de 1972,. com a redação dada
pelo Decreto n9 76.758, de ' 9 de dezembro de. 1975, DECRETA: . .

Art- 19 - Fica. criado o Vice,ConsuIado de Car-
reira em Puerto Iguazu, República da Argentina. 	 '

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrárió-

Brasília, em 23 de	 março	 de 1982;	 -
1619 da IndePendencia e 949 de República,'

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Bóeres
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f) suspender o serviço, no todo ou em parte,
• pelo tempo que for determinado, nos prazos previstos nas leis,
regulamentos e instruções vigentes e futuras sobre e notória,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo ces
ser as transmissões, imediatamente, após o recebimento da intima
ção, sem que, por isso, assista á concessionária direito a qual
quer indenização.;

g) submeter-se, Da forma da iei e dos regula
mentos, à fiscalização do Governo Federal, ao qual fornecerá to
dos os elementos exigidos para esse fim;.

h) pagar taxas e contribuições existentes ou
que Venham. a ser estabelecidas em lei ou regulamento;

i) executar ós serviços na conformidade do ar
tigO .39 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,aprovadope
lo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963;

j) manter em dia os registros de programação,
de acordo com o estipulado no artigo 71 da Lei n9 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, com
á redação que lhe foi dada pelo artigo 39 do Decreto-Lei n9 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

1) irradiar, diariamente, os boletins ou avi
soe do serviço meteorológico, 'bem como integrar, gratuitamente,
as Redes de Radiodifusão, sob a direção da Empresa Brasileira de
Notícias - EBN, vinculada ao Ministério de Justiça, sempre clh
para ISso-seja convocada pela autoridade competente, para a
vulgação de assunto de relevante interesse nacional;

m) irradiar, com indispensável prioridade e a
-título gratuito, os avisos expedidos pela Chefie de Polícia lo
cal ou autoridade congênere, em casos de perturbação da ordem pó
blica, incéndio ou inundação, bem como os relacionados com acom
tecimentos imprevistos;

n) submeter, no Prazo de 6 (-seis) meses,acon
tar da publicação do contrato, no Diário Oficial da Uniãoàapro
vação do Ministério das Comunicações, o local escolhido para a
montagem da-estação, bem como as plantas, orçamehtos e todas as
demais. especificações técnicas dos equipamentos;

o) inaugurar o serviço definitivo no prazo de
2 (doisranos, a contar da aprovação de que trata a 'alínea ante
ror;

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas
convenções internacionais e regulamentos anexos aprovado pelo
Congresso Nacional, bem como a, todaà as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos e instruções ou normas que existam
ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço conce
dido;

q) mão alterar, em qualquer tempo, seus esta
tutos ou contrato social, nem efetivar transferéncia de ações ou

Cotas, sem que tenha havido prévia autorização do Governo Fe

deral; r) manter: sua estação em perfeito funcionamen
to com a efidiència necessária e de acordo com as normas técni
case operacionais que estiverem em vigor ou vierem a ser fixa
das pelo Ministério daà Comunicações;

s) manter a sua escrita e contabilidade padro
- nIzadasi''Cla'aCOrdo com as normas estabelecida pelo Ministério
Cias Comunicações;

t) pão firmar qualquer-Convênio, 'acordam ajus
.te,. relativo à utilização das. freqdâncias consignadas e à explor,
ração do serviço, com outras empresas ou pessoas,, sem prévia
ltorizoção do Ministério das.Comunicaçacs4

u) obedecer às,istruções baixadas pela Justi
ça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

v) cumprir todas as prescriçaes contidas em
. leis, regulamentos e instruções que exis tam ou venl yam a existir,

referentes à programação.

IV

A concessionária 8 obricado, tambem, a reser
var o seguinte tempo destinado, especificamente, a:

a) programas educacionais, compreendendó5 (cin
co) horas semanais, conforme o estipulado no artigo 16, §§ 19 e
29, do Decreto-Lei n9 236, de 28 de fevereiro de 1967 aportaria
Interministerial n9 568, de 21 de outubro de 1980, dos Ministros
das Comunicações e da Educação e Cultural

b) programas informativos - um mínimo de 5t
(cinco por cento) do horário de sua programação diária, alem do
estabelecido na letra "1" . da cláusula anterior.

Fica assegurado à União o direito sobre todo()
acervo da Sociedade para garantia da liquidação de qualquer de
bito para com ela.

VI

A freqüencia consignada à Sociedade nãoçOnsti
tui direio de propriedade e ficará sujeita às regras estabele
cidas na legislação vigente ou na que vier a disciplinar a exe
cução dó serviço de radiodifUsão, incidindo sebre essa freqqn/
eia o direito de posse da União.

• VII

Em qualquer terrpo são aplicávesã concessionária
os preceitos da legiálação sobre desapropriações e requisições.

VI II

A inobservância. de qualquer das estipulações
contidas nestas cláusulas sujeitará a concessionária às pene-li
dados estabelecidas em leis e regulamentos.. Não havendo penali
dado expressamente Prevista, aplicar-se-á pena de multaa ser fi
xada pelo MinisteriO das Comunicações, observados os princípios
do artigo 61 do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei n9
4.117, de 27 de agosto de 1962,̂  alterado. pelo Decreto-Lei n9
236, de 28 de fevereiro de 1967.

IX

Findo ó prazo da outorga, a que se refere a
Cláusula II, salvo procedimento tempestivo de renovação e .res
pectivo deferimento, será a mesma declarada perempta, sem que aj

,concessionária tenha direito a qualquer indenização.

DECRETO N9 87,052 , DE 23 DE	 MARÇO	 DE 1982.-

Cria o Vice-Consulado da Brasil em
Pnerto Iguazu, na Argentina.

C) Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item.III da-Cons.
tituição, e tehdo em Vista o disposto no artigo 28, § 19, do-De
creto n9 71.534, de 12 de dezembro de 1972,. com a redação dada
pelo Decreto n9 76.758, de ' 9 de dezembro de. 1975, DECRETA: . .

Art- 19 - Fica. criado o Vice,ConsuIado de Car-
reira em Puerto Iguazu, República da Argentina. 	 '

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrárió-

Brasília, em 23 de	 março	 de 1982;	 -
1619 da IndePendencia e 949 de República,'

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Bóeres
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